
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO 

DE CONVÊNIO N° 003/2023 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUBARÃO E 

A ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE 

SANTA CATARINA – HOSPITAL NOSSA 

SENHORA DA CONCEIÇÃO, ATRAVÉS DA 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

O MUNICÍPIO DE TUBARÃO inscrito no CGC/MF sob o nº 82.928.656/0001-33 e Inscrição 

Estadual nº (isenta), com sede na Rua Felipe Schmidt, nº 108, CEP: 88701-180, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. 
JAIRO DOS PASSOS CASCAES, CPF nº 468.818.409-34, com intermédio da Fundação 
Municipal de Saúde, através de seu Diretor-Presidente, Sr. MARCELO CESAR RIBEIRO, e a 
ASSOCIAÇÃO  CONGREGAÇÃO  DE  SANTA  CATARINA  –  HOSPITAL  NOSSA 

SENHORA DA CONCEIÇÃO, CNPJ nº 60.922.168/0053-07, doravante denominada 
simplesmente INSTITUIÇÃO, neste ato representada pelos seus procuradores, o Sr. WILSON 

CARNEVALLI FILHO, portador da carteira de identidade nº. 9.240.355-4-SSP/SP e inscrito no 
CPF sob nº. 042.479.798-41 e EUZA MARIA DE ALMEIDA, portador da carteira de identidade 
n° 534133-2-DGP/GO e inscrito no CPF n° 585.258.237-91, de acordo com o Memorando 
Eletrônico n° 31.183/2023, Resolvem por mútuo acordo, promover ADITIVO ao Convênio nº 
003/2023, nas condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se a Cláusula Oitava do Termo de Convênio nº 003/2023, que 

tem por objeto o repasse de recursos financeiros para o HOSPITAL, a serem utilizados para auxílio 
na manutenção dos serviços prestados no atendimento de pacientes com classificação de risco “Não 
Urgente” e “Pouco Urgente” no Setor de Urgência e Emergência Hospitalar, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO 

O presente Termo tem início a partir desta data e término em 
28 de fevereiro de 2024. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO 

Continuam em pleno vigor e ratificadas as demais cláusulas que não foram alteradas por este 

instrumento. 

E, por estarem justos e conveniados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
Tubarão, SC, 21 de dezembro de 2023. 

 
WILSON CARNEVALLI FILHO JAIRO DOS PASSOS CASCAES 

      Presidente Prefeito Municipal 

 

EUZA MARIA DE ALMEIDA MARCELO CESAR RIBEIRO 

            Vice-Presidente                        Fundação Municipal de Saúde 

 

Testemunhas: 1ª   
 
 

2ª   

 

Estado de Santa Catarina 

MUNICÍPIO DE TUBARÃO 

Rua Felipe Schmidt, 108, Centro, Tubarão/SC – CEP 88701-180 

Telefone (48) 3621-9000 – www.tubarao.sc.gov.br 
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